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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO CHICO VIGILANTE - GAB. 09

 
EMENDA 

EMENDA MODIFICATIVA Nº

Ao Projeto de Lei nº 1108/2020 que
"Autoriza o Poder Executivo do Distrito
Federal a prorrogar, suspender, ou
isentar o pagamento de preço público
pelos autorizatários, permissionários ou
concessionários que realizam ocupação
ou uso de área pública do Distrito
Federal para o exercício de atividade
econômica, durante situações de
calamidade pública e desastre e dá
outras providências". 
 

Dê-se ao § 1º a seguinte redação:
§ 1º - O exercício da faculdade de autorização contida do caput abrange feiras livres e

permanentes, shoppings populares, quiosques, lojas em terminais rodoviários e metroviários,
galerias, trailers, bancas de jornais e revistas, faixas de domínio do Sistema Rodoviário do Distrito
Federal, Centro de Abastecimento do Distrito Federal - CEASA, parques públicos, bem como do
comércio ambulante em geral.

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A presente emenda visa adequar o texto da proposição no sentido de incluir os parques

públicos do Distrito Federal no rol dos contemplados com o benefício de prorrogação, suspensão
ou isenção do pagamento de taxa pela ocupação ou uso de área pública, durante situações de
calamidade pública e desastre.

Pelas razões expostas, em consonância com a competência desta Casa de Leis,
apresentamos a modificação para a qual pedimos o apoio dos nobres pares.

Brasília, 14 de abril de 2020.
 
 

CHICO VIGILANTE LULA DA SILVA
Deputado Distrital
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